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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 505 de 18 de junho 2025.
DECRETO 3.792/2024
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2025/2846924/SECOM
RESOLVE:
I – Conceder a servidora relacionada; ½ (meia) diária, que se deslocou 
para o município de Abaetetuba/PA, no dia 18 de junho de 2025, para 
pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: LILIAN CELINA GUEDES DE ASCUI
MATRICULA:5951958/4
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação
PORTARIA Nº 506 de 18 de junho 2025.
DECRETO 3.792/2024
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2025/2847013/SECOM
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor relacionada; ½ (meia) diária, que se deslocou 
para o município de Abaetetuba/PA, no dia 18 de junho de 2025, para 
pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: RODRIGO PINHEIRO RODRIGUES
MATRICULA:5959900/1
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação
PORTARIA Nº 507 de 18 de junho 2025.
DECRETO 3.792/2024
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2025/2845270/SECOM
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor relacionada; ½ (meia) diária, que se deslocou 
para o município de Abaetetuba/PA, no dia 18 de junho de 2025, para 
pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: CARLOS ALBERTO DE MELO LIMA JUNIOR
MATRICULA:5965215
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação
PORTARIA Nº 508 de 23 de junho de 2025
DECRETO 3.792/2024
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2025/2851899/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor relacionada; 1/2 (meia) diária, que se deslocou 
para o município de Abaetetuba/PA, no dia 18 de junho de 2025, para co-
bertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: MADSON MAGRY PEREIRA RABELO
MATRICULA:5971848/1
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação

Protocolo: 1213288
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

• PORTARIA DE ARQ. Nº 442/2025-GAB/PAD Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no Parecer 
Jurídico nº 348/2025 e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 150/2020-
GAB/PAD, de 06/11/2020, publicada no DOE nº 34.398 de 09/11/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputado ao servidor E.J.S.C., ma-
trícula nº 57202404-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 443/2025-GAB/PAD Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA Nº 277/2018-GAB/PAD, de 25/10/2018, 
publicada no DOE edição nº 33.728 de 26/10/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, 
diante da comprovação da exoneração a pedido da servidora M.A.D.C., 
matrícula nº 292842-1, do Cargo de Professor, que exercia na Secretaria 
Municipal de Educação-Abaetetuba/Pa;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências cabíveis;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 444/2025-GAB/SIND. Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada por 
meio da PORTARIA Nº 270/2022-GAB/SIND, de 10/03/2022, publicada no 
DOE edição nº 34.893 de 15/03/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
ou ex-servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 445/2025-GAB/SIND. Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada por 
meio da PORTARIA Nº 102/2018-GAB/SIND, de 29/10/2018, publicada no 
DOE edição nº 33.731 de 31/10/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, I c/c art. 201, I, da Lei Esta-
dual nº. 5.810/94, em razão da prescrição da pretensão punitiva da Admi-
nistração Pública para aplicação de possível sanção disciplinar a servidores 
desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 446/2025-GAB/PAD Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no Parecer 
Jurídico nº 794/2024 e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 139/2020-
GAB/PAD, de 05/11/2020, publicada no DOE nº 34.396 de 06/11/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei 
Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
pelo cometimento de transgressão, em tese, imputado à servidora C.R.B.F., 
matrícula nº 57234112-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 447/2025-GAB/PAD Belém, 24 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA Nº 232/2019-GAB/PAD, de 03/10/2019, 
publicada no DOE edição nº 34.001 de 04/10/2019.


